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Processo n° 04/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 02/2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de Registro de 

Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei no 14133/2021 e suas alterações. 

a) Documento de Formalização de Demanda, pelo Secretário de Administração, 

solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 
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ridade assessorada 

da Lei n° 14.133, de no com 

2021 (Now 

io seguirá para o órgão de 

izará controle prévio de 

e assessoramento jurídico da 

1- apreciar o proceoiicitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 
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Pesquisa Preliminar de Preço; 

 

TRA8ALHANDOP*RATODOS
, 
 

   

C) 

d) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico:e Ata de Registro de Preço; 

e) Termo de referência; 

O Aprovação de termo de referência; 

g) Autorização para prosseguir com a licitação; 

h) Mapa de Apuração de Preço: iatório de cotação); 

i)  

II - redigir sua manifestação em linguagem imples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de dieito levados em consideração na análise 

jurídica. 



de assessoramento 

ara a prática de 

um destes observar 
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atos ad 

se os seu 

no presente  processo, 
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pelo setor competente 
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Como se pode observar do dispositivo legal supa, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC 

n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocaia-Geral da União: 

Enunciado BI'C n 7: A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

emas c1qtécnico deve conter justificativa da 

iventos conclusivos sobre temas não 

gf
onveniência ou oportunidade 

&L::rmular recomendações, desde 

ea2tamento 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 
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O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 etabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitfitório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de coxtratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações  técnicas,  mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos 1 - a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
9. 

õMda necessidade, por meio de termo de 

tivo, conforme o caso; 

- definição das condições de execuçao e pagaili 
ertadas e da condições de recebimento 

- o orçamento estimado, com as composições dos 

ento, das garantias exigidas e 

flhizados para sua 

ária, que constará 

iços ou de execução de 

ononja de escala; 

to, 01ffioIo de disputa e a 

Yparâmetros, para os fins de 

ação mais vantajoso para a 

do objeto; 

b edital, tais como justificativa de 

nica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 
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UBRlCA: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justifjcativas para a sua contratação, a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o 

estudo técnico preliminar, a pesquisa niercadológica, a prvisão de dotação orçamentária, o 

termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro  'e da equipe de apoio, a minuta do 

Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que õs autos do processo encontram-se 
A 

ficando evidenciada a 

jública. E, nos termos 

&sidade, tendo em vista 

administração 
1 

dminihção 
.... 

tratações nesta 

o referido plano, 

e, uma vez que, o 

do plano anual de 

órgãos responsáveis pelo 

amento, elaborar plano de 

Co 

 

#8 11â~ com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
XUPe 

competência, garantir o.alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiara elaboração 

das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo 

de entrega e condições de execução, condições de Pagamento, dotação orçamentária, 

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções 

devidamei 
solução m 

apresen r 

Secre 

em 

incis 

:pntíi 
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aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 

60  da Lei n° 14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui os 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidad de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos 

de habilitação, obrigações 

pretendidos, riscos e dec1ar 

ao mínimo exigido em lei e 

o, fornecedor, estimativa de preços, resultados 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia 

18 da NLLC. 

est certame encontra-se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta 

nova sisl 

Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que 

o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar 
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ver autorizado t contratação direta e à r : se va s 

1-a legislação aplicável à execução do co trato, inclu 

itante vencedor ou ao ato que 
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VtJ1ção d.-  
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a periodicidade 

a entre a data do 

o caso, e o prazo para 

a, observação e 

o da classificação funcional 

X -o prazop a ipldfdo de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso; 
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,  conforme disposto no 

artigo 95 da Lei n° 14.133/2021, possuindo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, 

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 2! ncisos da NLLG, estabelece as clausulas que são 

necessárias nos contratos ad yejamos: 

as que estabeleçam: 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores 

a título de pagamento; 
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XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de anter, durante toda a execução do contrato, em 

iniidas, todas as condições exigidas 

cação, na contratação direta; 

s de reserva de cargos prevista 

a pessoa com deficiência, para 

Isto posto, o critério d1é iej :d'joposta  como sendo o "menor preço por item", 

do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas 

alterações, para fins de regência da contratação em comento. 



ntinuidade ao ocuradoria Jurídic 

gerindo-se, após, o 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/ MA no 13.719 
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contiiatações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Xmoi ii Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase prepai tória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos, conforme determina o a 14.133, de 2021. 

Este inativa..e, portanto, não vinculante 
para o ges ar ou não a orientação exposta no 
parecer. 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 


